PARECER Nº 522, DE 2002, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 587, DE 1999 

De autoria do deputado Elói Pietá, o projeto em epígrafe proíbe a alienação de armas de fogo, munições e afins em todo território do Estado de São Paulo. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da então IX Consolidação do Regimento Interno, vigente na época, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sessões Ordinárias, de 2 a 6/8/99, tendo recebido uma emenda, juntada às fls. 05. 

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que ao examinar o projeto se posicionou favorável à sua aprovação e contrário à emenda de nº 01, além de ter apresentado emenda. 

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Segurança Pública, que exarou parecer favorável ao projeto e contrário à emenda nº 1 e à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, constatamos que o projeto, uma vez convertido em lei, não acarretará diminuição de receitas públicas e não irá gerar impacto na atividade financeira do Estado. 

Portanto, não encontramos óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeçam a aprovação do presente projeto. 

Entendemos, assim como a Comissão de Constituição e Justiça, que a emenda de nº 01, de autoria do deputado Reynaldo de Barros Filho, inviabiliza o projeto porque compromete sua aplicabilidade. 

Quanto à emenda daquela Comissão verificamos que a mesma tem o objetivo de aperfeiçoar o projeto, suprimindo alguns de seus artigos, que ferem dispositivos constitucionais e que impediriam sua aprovação. 

Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 587, de 1999, e da emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça e contrários à emenda de nº 01. 

a) Celso Tanaui - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, à emenda da CCJ e contrário à emenda nº 1. 

Sala das Comissões, em 23-4-2002 

a) Vaz de Lima - Presidente 

Vaz de Lima, Cândido Vaccarezza (com o voto em separado), Celso Tanaui, José Rezende, Vitor Sapienza. 

Voto em Separado
De autoria do deputado Elói Pietá, o projeto de lei nº 587, de 1999, proíbe a alienação de armas de fogo, peças avulsas, acessórios, munições e afins em todo o território do Estado. 

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sesões Ordinárias, no período compreendido entre 2 e 6 de agosto de 1999, a proposição recebeu uma emenda. 

Foi então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça que se posicionou favorável à sua aprovação e contrário à emenda nº 1, apresentando também uma emenda. 

Em seguida a propositura foi encaminhada à Comissão de Segurança Pública para avaliação do mérito, que manifestou-se favorável ao projeto e contrário às emendas nº 1 e à apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

Finalmente foi a propositura encaminhada a esta Comissão para pronunciar-se sobre proposições que concorram para aumentar ou diminuir a despesa pública, entre outras atribuições. 

O relator, nobre deputado Celso Tanaui, manifestou-se pela aprovação do projeto, uma vez que este "não acarretará diminuição de receitas públicas e não irá gerar impacto na atividade financeira do Estado". 

Manifestou-se ainda contrário à emenda nº 1 e favorável à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. É sobre esse último ponto que gostaríamos de nos manifestar, pois não concordamos com o nobre colega que a emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça aperfeiçoa o projeto. 

Na verdade a emenda diminui o alcance da propositura, ao não obrigar o Estado a estabelecer um cadastro das armas de fogo existentes para venda. 

Dar esta atribuição ao Estado o coloca num papel decisivo na fiscalização desta atividade. 

Será um cadastro das armas existentes para comercialização que permitirá que se tenha o controle da venda destas armas. 

Não havendo fiscalização do Estado, não há como garantir a eficácia da propositura ora apresentada. 

Além disso, a emenda suprime a criação de um Comitê que poderia garantir excepcionalmente a cidadãos vítimas de ameaças à vida ou à integridade física o uso de armas de fogo temporariamente. 

A não previsão de exceções em casos como estes tornaria o projeto uma camisa de força para aqueles que tenham a própria vida ameaçada. 

A não definição de a quem cabe este papel criaria uma série de entraves para a aplicação da própria lei. 

Como bem justifica o nobre deputado Renato Simões nos autos deste processo, e cujas palavras faço minhas: "Não podemos, pois, concordar com a emenda que suprime os artigos supracitados. 

A inexistência destes mecanismos poderiam inviabilizar a real intenção da propositura e tornaria a proibição quase que inócua: como pensar em coibir uma atividade se não há definição de responsabilidade por sua fiscalização? 

E, ainda, como pensar em diluir pelos diversos órgãos o exame das exceções possíveis, ainda mais sem a prévia definição das condições em que serão admissíveis essas exceções?" 

Neste sentido, e por ser este também o parecer da Comissão de Segurança Pública, manifesto-me favorável ao projeto em epígrafe e contrário à emenda nº 1 e à emenda apresentada pela Comissão de Constituição e Justiça. 

a) Donisete Braga 

